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Cuidados para o preenchimento do formulário 

１ .  Para este questionário, por favor, responda às perguntas com os fatos no dia 1º de julho. 

Como regra geral, o(a) chefe do agregado familiar deve preencher este formulário. Caso o(a) chefe do agregado 

familiar esteja ausente ou não more com você (geralmente por mais de três meses), por favor, indique o(a) 

representante do agregado familiar na coluna "chefe do agregado familiar" e peça a esse(a) representante que 

responda como chefe do agregado familiar.  
*um agregado familiar é um grupo de pessoas (membros do agregado familiar) que, normalmente, compartilham

uma residência e meios de subsistência.

２ .  Preencha para cada agregado familiar. Se um agregado familiar de pais e um agregado familiar de filhos vivem 

juntas em uma casa projetada para dois agregados familiares, elas são consideradas agregados familiares separados 

se: 1) suas residências forem claramente separadas; ou 2) elas tiverem meios de subsistência separados. Preencha 

um questionário familiar para cada agregado familiar. 

３ .  Circule o número que se aplica a você e preencha os números correspondentes nos parênteses e quadrados. 

４ .  Se você não souber como preencher o questionário, consulte as "Instruções para preenchimento".Caso tenha alguma 

dúvida, entre em contato com a Central de Atendimento listada na seção "Solicitação de Cooperação para Pesquisa" 

ou pergunte quando um recenseador vier coletar seu questionário. Para uma explicação detalhada da pesquisa, 

consulte as páginas 24-25 do questionário individual. 

５ .  O questionário também pode ser respondido online. Para mais informações, consulte o "Guia para respostas online" 

em anexo. Central de informações gerais da pesquisa online de estatísticas governamentais (URL ou código QR) 

https://www.e-survey.go.jp/ 

Seção de preenchimento do recenseador 

Nome da província 

Nome do centro de saúde pública  

N ú m e r o  d o  d i s t r i t o 
Número da 

área unitária 

Número do 

agregado 

familiar 

Pesquisa estatística geral com base na Lei de Estatística 

㊙ 
Este questionário não será utilizado para nenhum outro fim além 

de propósitos estatísticos. Portanto, por favor, preencha-o com 

informações reais. 

Local de aplicação do adesivo 
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Pergunta 1  Gostaríamos de perguntar sobre o seu agregado familiar. 

 

(1)  Quantas pessoas, incluindo você, moram atualmente nesta residência? 

Nota: Não são contabilizadas as pessoas ausentes por um longo período (geralmente três meses ou mais) devido a 

hospitalização, estudos no exterior ou trabalho longe de casa, etc.  

 

 

 

 

 

(2)  Quantas mulheres no agregado familiar são casadas ou já foram casadas? 

Nota: Não são contabilizadas as pessoas ausentes por um longo período (geralmente três meses ou mais) devido a 

hospitalização, estudos no exterior ou trabalho longe de casa, etc. Refere-se a alguém que tem um(a) cônjuge ou já 

teve anteriormente. O termo "cônjuge" também inclui a pessoa que não é registrada no casamento, mas vive junto 

como um casal. 

 

 

 

 

 

(3)  Qual dos seguintes locais é sua residência atual? 

1. Casa própria (isolada) 

2. Casa própria (apartamentos ou 

condomínios, como 

condomínios e apartamentos) 

3. Habitação alugada fornecida 

pela Agência de Renascimento 

Urbano (UR), empresas 

públicas, etc. 

4. Imóvel alugado pelo setor 

privado 

5. Alojamento fornecido pela 

empresa e outras formas de 

residência fornecida pela 

empresa 

6. Outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Existem   Total（     ）pessoas 

2. Não existem 

pessoas 
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Pergunta 2  Por favor, preencha sobre todas as pessoas (incluindo crianças menores de 18 anos) que atualmente 

moram e são sustentadas nesta residência, começando em ordem pelo chefe do agregado familiar 

(primeira pessoa). 
Nota: não inclui pessoas que estejam ausentes por um longo período de tempo (geralmente três meses ou 

mais) devido a hospitalização, estudos no exterior ou trabalho longe de casa, etc. 

 Membro do agregado familiar nº 

01 (1ª pessoa) 

Membro do agregado familiar nº 

02 (2ª pessoa) 

Membro do agregado familiar nº 

03 (3ª pessoa) 

(1) Relação com o chefe do agregado familiar 

*O termo "cônjuge" também inclui a pessoa que vive junto como um casal, mas não é registrada no casamento. Os 

avós e irmãos do(a) cônjuge (esposo ou esposa) do(a) chefe do agregado familiar são incluídos em "8. Avós" e "9. 

Irmãos", respectivamente. Os cônjuges dos irmãos são incluídos em "10. Outros parentes". 

 0. Chefe(a) de agregado familiar 

(você) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

(2) Gênero 

 1. Homem 2. Mulher 1. Homem 2. Mulher 1. Homem 2. Mulher 

(3) Data de nascimento 

 1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

 (   ) ano (   ) mês (   ) ano (   ) mês (   ) ano (   ) mês 

(4) Essa pessoa tem cônjuge? Se o(a) cônjuge reside nesta agregado familiar, por favor, indique o número 

identificador de membro familiar do(a) cônjuge (01-09). 
*Se o(a) cônjuge não estiver atualmente nesta agregado familiar, insira "99" como o número identificador de membro familiar. 

 1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

   

 

   

(5) O pai dessa pessoa mora junto com a agregado familiar? Caso afirmativo, por favor, insira o número identificador de membro familiar 

do pai (01-09).  
*Não inclui o pai do(a) cônjuge. 

 1. Existem 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

   

 

   

(6) A mãe dessa pessoa mora junto com a agregado familiar? Caso afirmativo, por favor, insira o número identificador 

de membro familiar da mãe (01-09).  
*Não inclui a mãe do(a) cônjuge. 

 1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 
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Pergunta 2 (continuação) 

 

 Membro do agregado familiar nº 

04 (4ª pessoa) 

Membro do agregado familiar nº 

05 (5ª pessoa) 

Membro do agregado familiar nº 

06 (6ª pessoa) 

(1) Relação com o chefe do agregado familiar 

*O termo "cônjuge" também inclui a pessoa que vive junto como um casal, mas não é registrada no casamento. Os 

avós e irmãos do(a) cônjuge (esposo ou esposa) do(a) chefe do agregado familiar são incluídos em "8. Avós" e "9. 

Irmãos", respectivamente. Os cônjuges dos irmãos são incluídos em "10. Outros parentes". 

 1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

(2) Gênero 

 1. Homem 2. Mulher 1. Homem 2. Mulher 1. Homem 2. Mulher 

(3) Data de nascimento 

 1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

 (   ) ano (   ) mês (   ) ano (   ) mês (   ) ano (   ) mês 

(4) Essa pessoa tem cônjuge? Se o(a) cônjuge reside nesta agregado familiar, por favor, indique o número 

identificador de membro familiar do(a) cônjuge (01-09). 
*Se o(a) cônjuge não estiver atualmente nesta agregado familiar, insira "99" como o número identificador de membro familiar. 

 1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

   

 

   

(5) O pai dessa pessoa mora junto com a agregado familiar? Caso afirmativo, por favor, insira o número identificador de membro familiar 

do pai (01-09).  
*Não inclui o pai do(a) cônjuge. 

 1. Existem 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

   

 

   

(6) A mãe dessa pessoa mora junto com a agregado familiar? Caso afirmativo, por favor, insira o número identificador 

de membro familiar da mãe (01-09).  
*Não inclui a mãe do(a) cônjuge. 

 1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 
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Pergunta 2 (continuação)   
*Se seu agregado familiar tiver 10 ou mais pessoas, solicite um questionário adicional ao recenseador. 

 

 Membro do agregado familiar nº 

07 (7ª pessoa) 

Membro do agregado familiar nº 

08 (8ª pessoa) 

Membro do agregado familiar nº 

09 (9ª pessoa) 

(1) Relação com o chefe do agregado familiar 

*O termo "cônjuge" também inclui a pessoa que vive junto como um casal, mas não é registrada no casamento. Os 

avós e irmãos do(a) cônjuge (esposo ou esposa) do(a) chefe do agregado familiar são incluídos em "8. Avós" e "9. 

Irmãos", respectivamente. Os cônjuges dos irmãos são incluídos em "10. Outros parentes". 

 1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

1. Cônjuge do(a) chefe de 

agregado familiar 

2. Filho(a) 

3. Cônjuge do(a) filho(a) 

4. Neto(a) 

5. Cônjuge do(a) neto(a) 

6. Pais do(a) chefe de agregado 

familiar 

7. Pais do(a) cônjuge 

8. Avós 

9. Irmãos 

10. Outros parentes 

11. Namorado(a), amigo(a), etc. 

12. Outros (não parentes, 

Namorado(a), amigo(a), etc.) 

(2) Gênero 

 1. Homem 2. Mulher 1. Homem 2. Mulher 1. Homem 2. Mulher 

(3) Data de nascimento 

 1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

1. Meiji 

2. Taisho 

3. Showa 

4. Heisei 

5. Reiwa 

6. Calendário 

gregoriano 

 (   ) ano (   ) mês (   ) ano (   ) mês (   ) ano (   ) mês 

(4) Essa pessoa tem cônjuge? Se o(a) cônjuge reside nesta agregado familiar, por favor, indique o número 

identificador de membro familiar do(a) cônjuge (01-09). 
*Se o(a) cônjuge não estiver atualmente nesta agregado familiar, insira "99" como o número identificador de membro familiar. 

 1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

(Casado/a) 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

   

 

   

(5) O pai dessa pessoa mora junto com a agregado familiar? Caso afirmativo, por favor, insira o número identificador de membro familiar 

do pai (01-09).  
*Não inclui o pai do(a) cônjuge. 

 1. Existem 

2. Não existem 

Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

   

 

   

(6) A mãe dessa pessoa mora junto com a agregado familiar? Caso afirmativo, por favor, insira o número identificador 

de membro familiar da mãe (01-09).  
*Não inclui a mãe do(a) cônjuge. 

 1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 

1. Existem 

2. Não existem 
Número 

identificador de 

membro familiar 
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Pergunta 3  Gostaríamos de saber mais sobre a situação financeira do seu agregado familiar. 

 

(1)  Qual foi a renda familiar (incluindo impostos) no ano passado? Por favor, escolha a opção mais próxima. 

1. Inexistente 

2. Menos de 500.000 ienes 

3. 500.000 a 990.000 ienes 

4. 1 milhão a 1,49 milhão de ienes 

5. 1,5 milhão a 1,99 milhão de ienes 

6. 2 milhões a 2,49 milhões de ienes 

7. 2,5 milhões a 2,99 milhões de ienes 

8. 3 milhões a 3,99 milhões de ienes 

9. 4 milhões a 4,99 milhões de ienes 

10. 5 milhões a 5,99 milhões de ienes 

11. 6 milhões a 6,99 milhões de ienes 

12. 7 milhões a 7,99 milhões de ienes 

13. 8 milhões a 8,99 milhões de ienes 

14. 9 milhões a 9,99 milhões de ienes 

15. 10 milhões a 12,49 milhões de ienes 

16. 12,5 milhões a 14,99 milhões de ienes 

17. 15 milhões a 19,99 milhões de ienes 

18. Mais de 20 milhões de ienes 

 

 

(2)  Qual é o valor total atual de todo o patrimônio detido pelo seu agregado familiar (incluindo poupanças, ações, 

imóveis, etc.)? Por favor, escolha a opção mais próxima. 

1. Inexistente 

2. Menos de 1 milhão de ienes 

3. 1 milhão a 1,99 milhão de ienes 

4. 2 milhões a 2,99 milhões de ienes 

5. 3 milhões a 3,99 milhões de ienes 

6. 4 milhões a 4,99 milhões de ienes 

7. 5 milhões a 5,99 milhões de ienes 

8. 6 milhões a 7,99 milhões de ienes 

9. 8 milhões a 9,99 milhões de ienes 

10. 10 milhões a 11,99 milhões de ienes 

11. 12 milhões a 13,99 milhões de ienes 

12. 14 milhões a 15,99 milhões de ienes 

13. 16 milhões a 17,99 milhões de ienes 

14. 18 milhões a 19,99 milhões de ienes 

15. 20 milhões a 29,99 milhões de ienes 

16. 30 milhões a 39,99 milhões de ienes 

17. Mais de 40 milhões de ienes 

 

 

(3)  Qual o valor total dos empréstimos e dívidas do seu agregado familiar (incluindo hipotecas, compras de bens de 

consumo duráveis, fundos para educação, etc.)? Por favor, escolha a opção mais próxima. 

1. Inexistente 

2. Menos de 1 milhão de ienes 

3. 1 milhão a 1,99 milhão de ienes 

4. 2 milhões a 2,99 milhões de ienes 

5. 3 milhões a 3,99 milhões de ienes 

6. 4 milhões a 4,99 milhões de ienes 

7. 5 milhões a 5,99 milhões de ienes 

8. 6 milhões a 7,99 milhões de ienes 

9. 8 milhões a 9,99 milhões de ienes 

10. 10 milhões a 11,99 milhões de ienes 

11. 12 milhões a 13,99 milhões de ienes 

12. 14 milhões a 15,99 milhões de ienes 

13. 16 milhões a 17,99 milhões de ienes 

14. 18 milhões a 19,99 milhões de ienes 

15. 20 milhões a 29,99 milhões de ienes 

16. 30 milhões a 39,99 milhões de ienes 

17. Mais de 40 milhões de ienes 

 

 

Aqui concluímos o preenchimento do questionário familiar. 

Agradecemos sua cooperação. 

Se você tiver 18 anos ou mais, por favor, continue preenchendo seu questionário 

individual. 
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